
                                                                       PROTOCOLO
                                                  
                                                                       
            REQUERIMENTO                                DATA____/____/________                                   
INCLUSÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO      MATRICULA FUNCIONAL
                                                                                  

IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL DA PESSOA JURIDICA
RAZÃO SOCIAL

Nº. do CNPJ                                                                                                            CATEGORIA

              MATRIZ    FILIAL        OUTROS     

TIPO DE EMPRESA
 Serv. Público       Econ. Mista                        Privada: Individual        Limitada        Sociedade Anônima

 ENDEREÇO (Av. Rua, Número, Complemento)    

BAIRRO                                                      CEP                            MUNICIPIO                                     UF

           
E-MAIL (letra de forma)                                                                                         TELEFONE(S) DDD  (         )

                

    INDICADO PARA RESPONSÁVEL TÉCNICO:  nome e CPF         
    

_  

    
   (Preencher FIRT-Formulário de Indicação de Responsável Técnico)1¹
_
_  _____________________/______/___________       

  Local e data                                                                                    Assinatura do representante legal 
                                                                                                           (Procurador somente com Procuração Cartorial)
DOCUMENTOS APRESENTADOS EM FOTOCÓPIA DEVEM ESTAR AUTENTICADOS OU ACOMPANHADOS DOS 
ORIGINAIS PARA RECEBEREM AUTENTICAÇÃO DO CREA – TODOS OS CAMPOS DEVEM SER PREENCHIDOS SEM 
RASURAS

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS

1.  REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO,  SEM  ERRO  E  RASURAS 

2.  PROVA DE  VÍNCULO  COM A PESSOA JURIDICA QUANDO  NÃO  FIZEREM PARTE DO CONTRATO 
SOCIAL.  São provas de vínculo: contrato de prestação de serviços ou carteira de trabalho e previdência social (CTPS) 
do responsável técnico (o contrato deve conter a indicação da carga horária, as atividades exercidas, a remuneração 
e assinatura de duas testemunhas com identificação e CPF. 

3.  CÓPIA  DO CONTRATO SOCIAL  QUANDO TRATAR-SE DE SÓCIO. 

4.   ART DE DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO DO  PROFISSIONAL

5.  FORMULÁRIO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO- FIRT. (FORMULÁRIO PADRÃO)

6.  COMPROVANTE DE PAGAMENTO ANUIDADE, TAXAS/SERVIÇOS E OUTROS DÉBITOS SE HOUVER.

Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 Bairro Araés – 78.008-000 Cuiabá-MT
www.crea-mt.org.br   -  atendimento@crea-mt.org.br
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Note
Entende-se por representante legal sócio ou proprietário da empresa.




                                                                PROTOCOLO                        
                                                                                      
                                                                   DATA ______/____/_____ 
      FORMULÁRIO  INDICAÇÃO  
 DE RESPONSÁVEL TÉCNICO - FIRT    MATRICULA FUNCIONAL 


                                                   1. DADOS DO PROFISSIONAL


 Nome: 


 Título:  N.º do Reg./Visto no CREA:  Nº. Registro Nacional:


Endereço do Profissional: 


Telefones:   Res.                             Comercial                                           Cel.


         


2. DECLARAÇÕES DO PROFISSIONAL PARA A PRESENTE INDICAÇÃO  
2.1. DECLARO aceitar a indicação do meu nome como responsável técnico pela empresa abaixo mencionada, 
conforme o disposto no item II do Art. 8º da Res. nº 336/89 do CONFEA. 


Razão Social: 


Endereço da empresa em Mato Grosso: (Rua, Avenida, Alameda etc.) Sócio   Contratado  


Bairro:      Cidade: CEP. UF. 


E-mail: Telefone:


  2.2. DECLARO ainda, que exercerei minhas atividades profissionais conforme discriminado abaixo:
 Horário de trabalho e dias da semana: 


Atividade a ser  exercida na empresa:


       3. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL SOBRE OUTRA(S) RESPONSABILIDADE(S) TÉCNICA(S)
  3.1.  DECLARO mais, não ser responsável por nenhuma outra empresa. 
  *3.2. DECLARO ter outras Responsabilidades Técnicas.


4. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – TERMO DE COMPROMISSO


 5. DECLARAÇÃO DE INDEPENDÊNCIA TÉCNICA PELA PESSOA JURÍDICA
Declaro, para todos os fins de direito, que os encargos técnicos compreendidos em nosso objetivo social e aprovado 
pelo CREA-MT, ficarão sempre sob a responsabilidade de profissional(is) habilitado(s), o(s) qual(is) terá(ão) absoluta 
independência técnica no desempenho de suas funções, conforme preceitua a legislação vigente.


                                _______________________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa.


      
        Para mais informações clicar no símbolo 


PREENCHER  REQUERIMENTO  PADRÃO  


Av. Historiador Rubens de Mendonça, 491 – Bairro Araés  78.008-000 Cuiabá-MT
registro@crea-mt.org.br atendimento@crea-mt.org.br


Cód.6307         


CCCCCCCCCCCCCCCCCC



mailto:registro@crea-mt.org.br

mailto:atendimento@crea-mt.org.br






NOTA IMPORTANTE



RESOLUÇÃO N.336/79 DO CONFEA



(...)
Art.  17 -  A responsabilidade técnica de qualquer profissional  por pessoa jurídica fica extinta, 



devendo o registro ser alterado, a partir do momento em que:  



I - for requerido ao Conselho Regional, por escrito, pelo profissional ou pela pessoa jurídica, o 



cancelamento desse encargo; 



II - for o profissional suspenso do exercício da profissão;  



III  -  mudar  o  profissional  de  residência  para local  que,  a   juízo  do  Conselho Regional,  torne 



impraticável o exercício dessa função;  



IV - tiver o profissional o seu registro cancelado;  



V - ocorram  outras  condições  que,  a  critério  do   CREA,   possam   impedir  a efetiva prestação 



da assistência técnica.  



Art. 18 - Um profissional pode ser responsável técnico por uma única pessoa jurídica, além da sua 



firma individual, quando estas forem enquadradas por seu objetivo social no artigo 59 da Lei nº 



5.194/66 e caracterizadas nas classes A, B e C do artigo 1º desta Resolução.  



Parágrafo único - Em casos excepcionais, desde que haja compatibilização de tempo e área de 



atuação, poderá ser permitido ao profissional, a critério do Plenário do Conselho Regional, ser 



o responsável técnico por até 03 (três) pessoas jurídicas, além da sua firma individual. 



Art.  19 - A  infração a qualquer  dispositivo desta Resolução sujeita  o  infrator  às  penalidades  



previstas no artigo 73 da Lei nº 5.194/66, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.



Cód. 6307 
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File Attachment

ANEXO FIRT - EXPLICAÇÕES.pdf
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File Attachment
6305 . FORMULARIO INDICAÇÃO DE RT-FIRT.pdf

GRA/CREA
FUNÇÃO DESTE REQUERIMENTO
Este requerimento somente será usado quando a empresa já possuir Registro no CREA-MT e precisar incluir novos responsáveis técnico.




	FormattedField1: 
	TextBox8: 
	TextBox: 
	OptionButton: Off
	OptionButton1: Off
	OptionButton2: Off
	TextBox1: 
	OptionButton8: Off
	OptionButton3: Off
	OptionButton7: Off
	OptionButton9: Off
	TextBox91: 
	TextBox3: 
	TextBox11: 
	TextBox21: 
	TextBox2: 
	TextBox10: 
	TextBox4: 
	TextBox9: 
	TextBox5: 
	TextBox6: 
	TextBox7: 


